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1 – PREÂMBULO: 
 
 

1.1 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4749/2026.  
 
1.2 – REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE TRANPORTE 
  
1.3 - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.4 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1.5. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 15/05/2026 até o dia 
28/05/2026 às 23h59m. 
 
1.6. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 9h30m do dia 
29/05/2026. 

1.7 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 

1.8 - LOCAL: http://186.237.171.226:8079/comprasedital/ 

1.9 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Rua José Balbino da Silva, n° 142, Pontal, Paraty-RJ. 
E-mail: licitacao.saudeparaty@gmail.com 
Telefone: (24) 98148-1835 
 
1.10 - LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei Federal nº 14.133/21, no que não conflitarem 
com a legislação federal, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014 observadas às alterações posteriores. 
 
1.11 - MODO DE DISPUTA: “FECHADO E ABERTO”: Serão classificados para a etapa de 
disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que tiver 
apresentado a proposta de menor preço, bem como aqueles cujas propostas sejam de até 
10% (dez por cento) superiores à menor proposta, conforme disposto no item nº 10 deste 
edital. Não havendo licitantes nas condições mencionadas, serão classificados para a etapa 
aberta os autores das três menores propostas apresentadas. 
 
 
2- DO OBJETO: 
 
2.1 - O objeto da presente licitação constitui-se no “REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
2.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as condições constantes no 
Termo de Referência – ANEXO I, e demais documentos que integram o presente Edital. 



 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026  

Página 2 de 74  

3- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADO - FIORILLI.  
 
3.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Fundo Municipal de Saúde de Paraty, 
denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para a página eletrônica do sistema mencionado no item 3.1. 
 
3.3 - Caso a sessão não possa ser finalizada até as 16h50m do dia da abertura, será 
agendada nova data, a qual a Pregoeira informará aos licitantes. 
 
3.4 – Eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo 
licitatório, deverão ser formalizados em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública do Pregão, através do endereço eletrônico 
licitacao.saudeparaty@gmail.com. 
 
3.4.1 – Não serão reconhecidas as solicitações encaminhadas fora do prazo estabelecido 
e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado para 
responder pelo proponente. 
 
3.4.2 – A Pregoeira responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimento e divulgará 
no endereço eletrônico https://www.paraty.rj.gov.br/publicacoes-oficiais/editais 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
3.5 - Para participação na licitação, os interessados deverão realizar a solicitação para 
cadastramento do fornecedor, junto ao sistema -  
http://186.237.171.226:8079/comprasedital/, o qual emitirá a Chave de 
Identificação e Acesso do licitante, e em seguida, realizar a primeira etapa (cadastro da 
empresa) na aba respectiva do certame, indicada pelo número do Processo Administrativo. 
 
3.6 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
3.7 – Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em 
decorrência da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
3.8 – A Pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste edital e seus 
anexos. 
 



 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026  

Página 3 de 74  

4.2 - É vedada a participação nesta licitação de empresa: 
 
a) que esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, “a não ser que 
demonstre na fase de habilitação a sua viabilidade econômico-financeira”; 
 
b) que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de 
Governo da Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita as 
penalidades previstas no Art. 156, da Lei Federal 14.133/21; 
 
c) que esteja suspensa de licitar junto a Prefeitura de Paraty e/ou em qualquer esfera 
municipal.  
 
c.1) Para fins de verificação do disposto no item acima, será consultado o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP). 
 
d) que esteja reunida em consorcio ou coligação; 
 
e) cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
 
f) estrangeiras que não funcionem nos país; 
 
g) que tenham em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 14 da Lei 14.133/21. 

 
 

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL: 
 

5.1 - O Pregão será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) coordenar o processo licitatório; 
 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 
 
c) conduzir a sessão pública; 
 
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
 
e) dirigir a etapa de lances; 
 
f) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
 
h) indicar o vencedor do Pregão; 
 
i) conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e 
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j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
adjudicação e a homologação. 
 
 
6 – DO CADASTRAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA: 
 
6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e acesso, intransferível, obtida junto ao SISTEMA DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA INTEGRADO - FIORILLI.  
 
6.1.1 – O sigilo da senha é de exclusiva responsabilidade do usuário, bem como o uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica ou ao Fundo Municipal de Saúde de Paraty, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.2 – Após a obtenção da chave de identificação e acesso, o interessado deverá realizar a 
primeira etapa para participação do certame, através do cadastramento da empresa na 
aba/ícone do certame, indicado pelo número do Processo Administrativo. 
 
6.3 – O cadastramento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
 
7- DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
 
7.1 - Para participar do presente processo licitatório, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão se apresentar em conformidade com o disposto na Lei 
Complementar n° 123/2006. 
 
7.1.1 - No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte as disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 
de 2014, além do disposto no Art. 15, §2º da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, exceto 
quando do enquadramento destas no Art. 4º, §1º ao §3º da referida Lei de Licitações. 
 
7.2 - No termo do Artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, constante do subitem 11 deste edital, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
7.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto do subitem 7.3, implicará na 
decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no item 16 do 
edital, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 



 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026  

Página 5 de 74  

7.5 - Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E ANEXADA: 
 
8.1. Será exigido o recolhimento de 1% do valor total da respectiva proposta para a 
Contratação, a título de garantia de proposta.  
 
8.1.1. A garantia de proposta deverá ser apresentada em uma das modalidades previstas 

no o art.96 § 1º da Lei nº 14.133/21. 

I - Caução em dinheiro; 

II - Seguro-garantia;  

III – Fiança bancária. 

8.1.1.1. A garantia deverá ser anexada ao sistema junto com proposta. 
 
8.1.1.2. A Garantia será devolvida aos licitantes do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  
 
8.1.1.3. O início da vigência da Garantia da Proposta deverá ser a partir da data de 
abertura do certame, não podendo sua validade ser inferior a 90 (noventa) dias. 
 
8.2. O preenchimento da proposta é de exclusiva responsabilidade da proponente, 
devendo ser realizada nas seguintes condições: 
 
a) Preenchimento do campo MARCA; 
 
b) Preenchimento dos campos referentes ao VALOR UNITÁRIO e GLOBAL com 02 (duas) 
casas decimais, em moeda corrente do País; 
 
c) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive com as despesas de transporte, seguros, equipamentos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a serem 
desenvolvidos, não cabendo à Secretaria Municipal de Saúde quaisquer custos adicionais. 

 
8.3. Deverá, ainda, ser anexada ao sistema, a proposta elaborada, conforme modelo 
constante do ANEXO II, podendo ser impressa e digitalizada ou por meios eletrônicos, 
devidamente assinada, carimbada e contendo o disposto a seguir:  
 
a) Especificações detalhadas dos itens objeto 
 
b) Dados da empresa, tais como, razão social, número do CNPJ, endereço da sede, 
telefone de contato, e-mail e dados bancários. 
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c) Data, assinatura do Representante Legal (rubricas em todas as páginas e assinatura na 
última) e carimbo da proponente; 
 
d) Prazo de entrega do objeto; 
 
e) Valor unitário para o item; 
 
f) Valor global da proposta em algarismo e por extenso; 
 
g) indicação do prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua entrega a pregoeira;  
 
g.1) se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 
 
8.4. Não será admitida proposta contendo rasuras ou entrelinhas ou que apresentem preço 
global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, superiores ou incompatíveis com 
o preço médio estimado constante no Termo de Referência, acrescidos dos respectivos 
encargos; 
 
8.5. A proposta anexada somente será disponibilizada para o pregoeiro e equipe de apoio, 
bem como para os participantes, após conclusão da etapa de lances. 
 
8.6. A proposta, ora classificada em 1º (primeiro) lugar, devidamente realinhada, com os 
valores atualizados, deverá ser encaminhada, juntamente com os documentos de 
habilitação, após a solicitação da Pregoeira.  
 
8.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor; 
 
8.7. Serão desclassificadas, também, as propostas que estejam incompletas, isto é, não 
contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do objeto 
ofertado; 
 
9 - DO MODO DE DISPUTA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 
9.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas; 
 
9.2 – Será adotado o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”, onde serão 
classificados para etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e 
sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 
 
9.3 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem anterior, o 
pregoeiro proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três melhores 
propostas, além da licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita. 
 



 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026  

Página 7 de 74  

9.4 – No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 
(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.5 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação. 
 
9.6 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.7 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
9.8 – Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10– DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
10.1 – A partir do horário previsto neste Edital e no sistema, terá início à sessão pública 
do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 
10.2 – Serão admitidos lances intermediários, entendidos como aqueles inferiores ao 
último lance ofertado pelo próprio licitante, ainda que superiores ao menor lance 
registrado. A classificação seguirá sempre o critério do menor lance válido, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes; 
 
10.4 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados; 
 
10.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
aos operadores representantes dos participantes, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão; 
 
10.5 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra; 
 
10.6 – Poderá a pregoeira, antes de anunciar o vencedor do item, encaminhar, pelo 
sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação; 
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10.7 – O sistema informará a proposta de menor preço do lote imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 
10.8 – Conforme previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, em caso de empate entre 
duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)     Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

10.9 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

10.9.1 As regras previstas nesse item não prejudicarão a aplicação do disposto no Art. 44 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.10 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
10.11 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
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10.12 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por desatender às 
exigências editalícias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 
Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 
 
10.13 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
10.13.1 - contiver vícios insanáveis; 

 
10.13.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
10.13.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
10.13.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
10.13.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
10.14 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
10.14.1. No caso, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
10.15- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.  
 
10.16 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
 
11 - DA HABILITAÇÃO: 
 
11.1 – Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente ser anexados junto ao 
sistema eletrônico, via chat, no prazo de duas horas após comunicação da Pregoeira. A 
não inserção dos mesmos e/ou falta de algum documento, acarretará na desclassificação 
da proponente.  
 
11.2 – Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, na data de 
realização do pregão, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso nos 
documentos, os mesmos deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da 
data estabelecida para o recebimento das propostas. 
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11.3 – A Pregoeira poderá solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, para 
autenticação. A aceitação das certidões, quando emitidas através da internet, fica 
condicionada à verificação e autenticação nos respectivos sites. 
 
11.4 – A documentação para habilitação no presente certame será a seguinte: 
 
11.4.1 – CAPACIDADE JURÍDICA (Art.  66 da Lei Federal nº 14.133/21): 
 
a) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, 
no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente arquivado no Registro de 
Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado da ata arquivada da assembléia da última eleição da diretoria e no caso de 
Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova de diretoria em exercício; 
 
a.1. Carteira de Identidade ou outro documento com foto legalmente aceito para fins de 
identificação civil; 
 
a.2. Cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os poderes do 
representante/outorgante; 
 
a.3. Instrumento público ou particular de mandato (procuração), conforme ANEXO III - 
No caso de procurador/representante legal; 
 
b) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 
competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. 
 
11.4.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/21): 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual.  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União (INSS); 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (fins de licitação); 

 
d.1) No caso dos licitantes sediados no Estado do Rio de Janeiro a Certidão exigida na 
alínea c deverá vir acompanhada da Certidão Negativa da Procuradoria Geral do Estado 
(Procuradoria da Dívida Ativa), atendendo a Resolução Conjunta PGE/SER n° 033 de 24 de 
Novembro de 2004. 
 
d.2) Os licitantes sediados nos demais Estados deverão seguir a Legislação Pertinente ao 
seu Estado; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal referentes a débitos municipais de 
qualquer natureza, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 
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e.1) As Fazendas Municipais que não expedirem certidão única que abranja todos os 
débitos municipais, deverão apresentar tantas certidões quantas forem necessárias para 
comprovar a regularidade perante o fisco, bem como Certidão Negativa de Dívida Ativa 
Municipal expedida pela Procuradoria Geral do Município, admitindo-se também certidão 
positiva com efeito negativa;  
 
f) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
g) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1.943 (NR). 
 
h) As certidões a que se referem as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, poderão ser 
apresentadas também na forma de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
 
 
11.4.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21): 
 
a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação, devendo constar a identificação da pessoa jurídica emitente, bem como a 
descrição do serviço prestado, de forma a demonstrar a aptidão do licitante para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, nos termos do 
inciso I do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021. 
 
b) Declaração de que a licitante possui ou irá dispor, se vencedora, de instalações, 
equipamentos e pessoal técnico adequados à execução dos serviços, incluindo o 
atendimento ao requisito de localização em raio máximo de 80 km do centro de Paraty-RJ, 
podendo ser exigida vistoria prévia; 
 
c) Declaração formal de que os profissionais responsáveis pela execução dos serviços 
possuem capacitação técnica compatível. 
 
11.4.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA (Art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/21): 
 
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante para este 
fim, datada de no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores à data de realização da 
sessão pública de processamento do presente pregão, se outro prazo não for definido na 
própria certidão.  
 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do Art.  58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
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da data da apresentação da proposta (artigo 69, inciso I da Lei 14.133/21), tomando como 
base a variação ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro  indicador 
que o venha substituir; 
 
b.1) Os documentos referidos no inciso I do caput do artigo 69 da Lei 14.133/21, limitar-
se-ão ao último exercício no caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 
(dois) anos. 
 
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão a todas as exigências 
da Habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço 
de Abertura, conforme §1º do artigo 65 da Lei 14.133/21. 
 
b.3) Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira, ficam estabelecidos o 
ILG – ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL, o ILC – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE e o IE – 
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO, por se tratar de contrato de longo prazo, com base nos 
demonstrativos contábeis, calculado na seguinte forma: 
 
ILG: é o Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da divisão da soma do 
Ativo Circulante mais Realizável a Longo Prazo, pelo valor do Passivo Circulante mais 
Exigível a Longo Prazo, que tem por finalidade avaliar a capacidade financeira da empresa 
em relação às suas exigibilidades totais, devendo o índice apresentado pela licitante ser ≥ 
1 (maior ou igual a um). 
 
ILC: é o Índice de Liquidez Corrente, correspondente ao quociente da divisão do Ativo 
Circulante pelo Passivo Circulante, que tem por finalidade avaliar a capacidade financeira 
da empresa em relação às suas exigibilidades totais, devendo o índice apresentado pela 
licitante ser ≥ 1 (maior ou igual a um). 
 
IE: é o Índice de Endividamento, correspondente ao quociente da divisão da soma do 
Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido, que tem por 
finalidade avaliar a capacidade financeira da empresa em relação às suas exigibilidades 
totais, devendo o índice apresentado pela licitante ser ≤ 1 (menor ou igual a um). 
 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––  
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  
 
 
ATIVO CIRCULANTE  
ILC = –––––––––––––––––––––––  
PASSIVO CIRCULANTE  
 
 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  
IE = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––  
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
 
b.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço, assinado por contabilista comprovadamente habilitado. 
 
b.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 
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b.6) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 
sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a 
hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a 
sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 
12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações;  
 
b.7) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 
contendo:  
 
b.7.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 
apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 
assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  
 
b.7.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), 
conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será 
obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.  
 
b.8) O balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma dos arts. 1.078, 1.079 e 
1.186 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro).  
 
b.8.1) Ressalvada a apresentação pelos Microempreendedores Individuais (MEI), devendo 
ser apresentado documento equivalente. 
 
11.4.5– OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando o cumprimento ao Art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21 e Art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal (Conforme Anexo V); 

 
b) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
administração (Conforme Anexo VII); 
 
c) Declaração de cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
(Conforme Anexo VI). 
 
d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, (Conforme 
Anexo IX). 
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e) Declaração expressa de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e anuência 
das exigências constantes do edital e seus anexos, conforme ANEXO IV; 
 
f) Declaração de enquadramento de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP), conforme ANEXO VIII;  
 
f.1) A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a 
todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
g) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Procedimento Licitatório 
(Anexo X). 
 
 
12– DO RECURSO: 
 
12.1 – Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 
 
12.2 – Ao final da sessão e declarado o vencedor, a proponente que desejar recorrer 
contra decisão da Pregoeira poderá fazê-lo, por meio do seu representante, de forma 
imediata e motivada, no decorrer do tempo máximo de 01 (uma) hora, através do portal 
eletrônico, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, conforme inciso I do artigo 165 da Lei nº 
14.133/21, para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes deste logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente. 
 
12.3 – A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito do 
recurso. 
 
12.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.5 – O recurso de que trata o subitem 12.2 será dirigido à autoridade que tiver editado o 
ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos (§2º do artigo 165 da Lei 14.133/21). 
 
12.6 – Não serão aceitos recursos cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 
apresentada por quem não está legalmente habilitado para representar a empresa 
licitante. 
 
13– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
13.1 – O(s) objeto(s) da licitação será(ão) adjudicado(s) ao licitante declarado vencedor, 
por ato da autoridade competente, conforme artigo 71 da lei 14.133/21;  
 
13.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente, homologará o procedimento licitatório. 
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13.3 – Após adjudicado e homologado do resultado do certame licitatório, o Fundo 
Municipal de Saúde de Paraty convocará a proponente vencedora, para assinatura do 
Contrato (modelo constante no ANEXO XI) que, após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.  
 
13.4 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo 
 
 
14 – DA VIGÊNCIA: 

 
14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será a contar de sua assinatura 
pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 84 da Lei 14.133/21. 
 
 
15 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
Caberá a CONTRATANTE indicar o fiscal do contrato, nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
  
15.1 – A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor designado pela Secretaria 
requisitante através de Ato de Designação, na forma apontada na Instrução 
Normativa nº 003, de 30 de janeiro de 2017 da Controladoria Geral do Município. 
 
15.2- O Fiscal designado atestará no documento fiscal correspondente a prestação de 
serviços nas condições exigidas e descritas no Termo de referência, constituindo tal 
atestação requisito para a liberação do pagamento. 
  
15.3- O recebimento definitivo do objeto deste edital somente se efetivará com a 
atestação referida no subitem anterior. 
 
15.4- Constatando-se qualquer irregularidade, o licitante vencedor será intimado para 
regularizar ou concluir os serviços, nos termos do art. 119 da lei 14.133/21.  
 
15.5- A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos. 
 
15.6 - O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e 
conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da Contratada. 
 
15.7 - Fiscalização trabalhista - fiscalização mensal do recolhimento de FGTS, INSS e 
pagamento de salários do motorista alocado, condicionando o pagamento da fatura à 
comprovação dessas obrigações, conforme prevê a Lei 14.133/2021. 
 
 
 



 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026  

Página 16 de 74  

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

16.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a as seguintes penalidades:  
 
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito.   
 
b) Multa, nos seguintes percentuais: 
 
b.1. 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o Adjudicatário se recusar 
a assinar o Contrato de Fornecimento, em observância ao disposto no artigo 156, Lei nº. 
14.133/21; 
 
b.2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento e/ou 
Autorização de Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos produtos ou do lapso entre 
a substituição do bem fora das especificações ou de má qualidade, contando os dias de 
aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a data do efetivo 
fornecimento. Em caso de entrega parcial, por parte do Signatário Detentor, a multa será 
calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o 
período compreendido entre o correto dia da entrega e a entrega/substituição da 
totalidade dos itens. A presente multa deverá ser aplicada em atrasos de até no máximo 
30 (trinta) dias;  
 
b.3. 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de Empenho relativo ao 
item não adimplido; 
 
b.4. 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto no Contrato para o item 
inadimplido quando o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte 
da Signatária Detentora resultar no cancelamento ou ensejar a rescisão do eventual 
contrato. 
 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV 
do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
16.2 – As penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
16.3 - As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subsequente à 
sua aplicação. 
 
16.4 - Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária será 
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
16.5 - No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
 
16.6 - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias. 
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16.7 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e 
não exime o Signatário Detentor da plena execução do objeto contratado.  
 
16.8 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito.  
 
16.9- Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 
393 do Código Civil Brasileiro. 
 
16.10 - A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento na celebração do contrato de 
Fornecimento ou na execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
17 – DO PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS: 
 
17.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança Fiscal do 
contrato, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da 
obrigação juntamente com as Certidões Fiscais e Trabalhistas; 
 
17.2 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o trigésimo dia do mês subsequente 
a prestação de serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo Fiscal dos serviços e pelo Secretário de Saúde. 
 
17.3 - A nota fiscal deverá ser acompanhada de: 
 Ordem de serviço autorizada pela fiscalização; 
 Relatório técnico dos serviços executados; 
 Comprovantes de aplicação das peças (notas fiscais de aquisição ou declaração); 
 Comprovantes de destinação de resíduos perigosos, quando couber. 

 

17.4 - O pagamento das peças, componentes e acessórios automotivos fornecidos será 
efetuado com base em percentual de desconto incidente sobre a nota apresentada, 
observando ainda os valores estimados para as peças. 

 

17.4.1 Não será admitido o pagamento das peças, componentes e acessórios com valor 
acima do valor de referência. 

 

17.4.2 Excepcionalmente, para peças que não constem na tabela de referência adotada, o 
preço será obtido mediante pesquisa de preços com no mínimo 03 (três) fornecedores 
locais ou regionais, prevalecendo o menor preço obtido, aplicando-se sobre este o mesmo 
percentual de desconto ofertado. 
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17.5 Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o 
pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo a Secretaria Municipal 
de Saúde do prazo estabelecido anteriormente para pronunciar-se sobre o aceite da nota 
fiscal corrigida. 
  
17.6  A proponente deverá indicar o número de conta corrente e Agência dos seguintes 
Bancos: Itaú S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A ou Caixa Econômica Federal. 
Tal exigência deve-se ao fato de haver novo sistema de pagamento brasileiro, e se não 
forem tomadas tais medidas, a Prefeitura não arcará com despesas onerosas com tarifas 
adicionais para cheques e DOCs acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
  
17.7 – Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido 
e atestado.  
 
17.8 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa da Secretaria Municipal de Saúde, o valor devido será acrescido de 0,1% (um 
décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), 
por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 
devida. 
 
17.9 - O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante 
autorização expressa do Secretário Municipal de Saúde, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da Contratada dirigido o Secretário. 
 
17.10 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
17.11 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do elemento despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo e 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, conforme Declaração Orçamentária nº: 09/2026. 
 
 
18 - DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
18.1. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
18.1.1. Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente no ato da entrega do veículo 
e, após conferência pela fiscalização, serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis. 
 
18.1.2. O recebimento definitivo será formalizado mediante assinatura de Termo de 
Recebimento Definitivo, que atesta a conformidade do objeto com as especificações 
contratadas. 
 
18.2. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.2.1. Os serviços serão aceitos quando: 
a) Executados conforme especificações técnicas do fabricante; 
b) Concluídos dentro do prazo estipulado; 
c) Apresentarem funcionamento adequado após teste; 
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d) Acompanhados do relatório técnico da intervenção realizada. 
 
18.2.2. Serviços executados em desacordos serão rejeitados e deverão ser refeitos em 
até 48h, sem custos adicionais. 
 
18.3. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PEÇAS 
18.3.1. As peças serão aceitas quando: 
a) Novas, originais ou de primeira linha, compatíveis com o veículo; 
b) Acompanhadas de nota fiscal ou declaração de origem; 
c) Em embalagem original, quando aplicável; 
d) Com garantia mínima de 90 dias. 
 
18.3.2. Não serão aceitas peças: 
a) Usadas, recondicionadas ou falsificadas; 
b) Com prazo de validade vencido; 
c) Incompatíveis com o veículo ou serviço. 
 
18.3.3. Peças em desacordo serão rejeitadas e deverão ser substituídas em até 
48h, às expensas da contratada. 
 
18.4. CRITÉRIOS DE QUALIDADE 
18.4.1 Todas as peças fornecidas deverão ser novas, originais ou de qualidade equivalente 
(primeira linha), compatíveis com as especificações originais dos fabricantes dos veículos. 
 
18.4.2 Fica vedada a utilização de peças remanufaturadas, recondicionadas ou de 
procedência duvidosa, salvo autorização expressa e justificada da fiscalização. 
 
18.4.3 Os serviços executados deverão observar rigorosamente as especificações técnicas 
dos fabricantes dos veículos. 
 
18.4.4 A contratada deverá emitir ordem de serviço detalhada para cada 
atendimento, contendo: 
 
18.4.4.1 Identificação do veículo (placa, marca, modelo, ano, quilometragem); 
18.4.4.2 Descrição dos serviços a serem executados; 
18.4.4.3 Relação das peças a serem substituídas, com respectivos valores; 
18.4.4.4 Prazo estimado para conclusão. 
 
18.4.5. Após a conclusão dos serviços, deverá ser emitido relatório técnico 
contendo descrição detalhada dos serviços executados, peças aplicadas, garantia oferecida 
e recomendações para manutenção futura. 
 
 
18.5. DA GARANTIA APÓS A ACEITAÇÃO 
18.5.1. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pela 
garantia de 90 dias ou 5.000 km para serviços, e pelo prazo do fabricante para peças 
(mínimo 90 dias). 
 
18.5.2. Durante a garantia, falhas ou defeitos deverão ser corrigidos em até 48h, sem 
custos. 
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19 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO: 
 
19.1. Homologada a presente licitação, será documento com força de compromisso para 
futura aquisição a Ata de Registro de Preços (ANEXO XI), antecedente ou concomitante 
ao Contrato (ANEXO XII), ajuste destinado a subsidiar o sistema de controle, que conterá 
número de ordem em série anual, número do pregão e do processo administrativo 
respectivo, órgãos e/ou unidades integrantes do registro, qualificação do detentor do 
preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado, preços ofertados 
pelo adjudicatário e prazos e condições de entrega pactuadas.  
 
19.2. A adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas em edital. 
 
19.2.1. O prazo para assinatura estipulado neste subitem poderá ser prorrogado por uma 
vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo 
justificado, devidamente aceito pela Administração.  
 
19.3. Caso a Adjudicatária se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços a Secretaria 
Municipal de Saúde terá a prerrogativa de adjudicar à segunda colocada o objeto licitado.  
 
19.4. A recusa injustificada de assinar a Ata pelas empresas com propostas classificadas 
na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no Artigo 156, Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.  
 
19.5. O vencedor que tenha seu preço registrado poderá ser convocado a cumprir as 
obrigações decorrentes do registro de preços, durante o prazo de sua vigência, observadas 
as condições fixadas neste Edital, no Contrato de Fornecimento e demais normas 
aplicáveis. 
 
19.6. O Signatário Detentor terá até 05 (cinco) dias contados da convocação para assinar 
o Contrato de Fornecimento, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
19.7. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 
uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja 
motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 
 
19.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato de Fornecimento dentro 
do prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à multa de 10% (dez por cento) do valor licitado, que deverá ser paga no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data do recebimento da notificação. 
 
19.9. O Fundo Municipal acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato de 
Fornecimento, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/21, proveniente desta licitação, 
fazendo cumprir todas as cláusulas e condições constantes desse ajuste, devendo 
providenciar as anotações de todas as ocorrências em registro próprio, nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 117 da Lei nº 14.133/21, podendo determinar o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados na execução contratual.  
 
19.10. A Ata de Registro de Preços e o Contrato de Fornecimento serão lavrados em 02 
(duas) vias.  
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19.11. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato ou da 
íntegra da Ata de Registro de Preços e do eventual Contrato de Fornecimento no Diário 
Oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus da Administração 
Municipal.  
 
19.12. Uma vez assinado o Contrato, cada solicitação de material instruirá o processo que 
efetivará a contratação por meio de termo próprio denominado Ordem de Fornecimento 
e/ou Autorização de Empenho que será considerado contrato acessório relativo ao ajuste 
principal denominado Contrato.  
 
19.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir e requisitar os fornecimentos, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de condições. 
 
19.14. O exercício da preferência previsto no subitem anterior dar-se-á caso a 
Administração opte por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, quando o 
preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do registro 
terá assegurado direito à contratação.  
 
19.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  
 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, se frustrada a negociação; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
19.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
listas/tabelas de preços de fabricantes, etc.); e 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
19.16.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
19.17. Aplica-se ao Contrato decorrente do registro de preços o disposto na Lei nº 
14.133/21, no que for cabível.  
 
19.18. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados, ficando essas 
informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
19.19. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da 
Administração incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que 
não tenham participado do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal 
regulamentador da matéria. 
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20 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
20.1. A Secretaria de Saúde monitorará os preços dos serviços, avaliará o mercado e 
poderá rever os preços registrados na forma a que se refere a Seção IV - Do Sistema de 
Registro de Preços, subseção VIII do Decreto Municipal nº 033/2023. 
 
20.2. Com vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do ajuste os 
preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses apontadas no Decreto Municipal nº 
033/2023.  
 
20.2.1. As modificações dos preços registrados acima apontados deverão ser apostilados 
na Ata de Registro de Preços e publicados nos veículos de comunicação pertinentes. 
 
 
21 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS, DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
DO CONTRATO DE FORNECIMENTO: 

 
21.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas na Lei n.º 
14.133/21, e, em especial:  
 
21.1.1 - Por ato unilateral escrito da Administração, quando:  
 
a) o fornecedor deixar de cumprir as exigências do ato convocatório ou do Contrato de 
Fornecimento que deu origem ao registro de preços; 
 
b) o fornecedor der causa a rescisão de contrato decorrente de registro de preços;  
 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços;  
 
21.1.2 - Amigavelmente, por acordo das partes, quando o fornecedor, mediante solicitação 
por escrito, aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, devendo o 
termo de rescisão dispor sobre a recomposição dos prejuízos da Administração decorrentes 
da rescisão, quando houver. 
 
21.2 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  
 
a) quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços;  
 
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente 
do Registro de Preços; 
 
c) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 
e o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado.  
 
d) por razões de interesse público devidamente fundamentado; 
 
e) quando o fornecedor não aceitar a ordem de fornecimento dentro dos prazos 
estabelecidos pela Administração, recusando-se a fornecer o objeto registrado, sem 
justificativa aceitável;  
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f) a pedido do fornecedor, quando este comprovar estar impossibilitado definitivamente de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, 
devido ao fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
 
21.3 - O cancelamento dos preços registrados será realizado suprimindo-se a integralidade 
ou o remanescente do objeto contratado, mediante acordo das partes ou unilateralmente 
pela Administração, tratando-se, respectivamente, de preços superiores ao praticado no 
mercado, ou razões de interesse público.  
 
21.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado por razões de interesse público 
será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos 
que deram origem ao registro de preços.  
 
21.5 - No caso do subitem anterior, em sendo ignorado, incerto ou inacessível o lugar do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, do Município por 
uma vez, considerando-se cancelado o registro na data de publicação na Imprensa Oficial 
do Município.  
 
21.6 - O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas asseguradas o 
contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 
competente.  
 
21.7 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de validade 
do Registro de Preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
Edital e na Lei nº 14.133/21, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
21.8 - Tratando-se de Ordens de Fornecimento e empenhos já emitidos, fica o fornecedor 
obrigado a efetuar a entrega dos produtos pelo valor empenhado.  
 
21.9 - Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente do 
registro de preços ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração, poderá esta convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual prazo 
e na forma prevista em lei. 
 
21.10 - Em consequência da rescisão do Contrato de Fornecimento, desde que atendida à 
ordem de classificação da licitação anterior e aceita as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço registrado, devidamente corrigido. 
 
21.11 - Nas hipóteses previstas, em especial nos subitens 23.1.1 e 23.9 deste Edital, 
poderá a Administração aplicar as sanções previstas no instrumento convocatório ou no 
contrato, bem como as previstas na Le nº 14.133/21, garantida a defesa prévia do 
contratado.  
 
21.12 - Compete a Secretaria Municipal de Saúde ou aos órgãos ou unidades 
descentralizadas da Administração responsáveis pela contratação o acompanhamento do 
desempenho e a aplicação das sanções ao contratado previstas no subitem anterior.  
 
21.13 - Para os fins deste artigo, os órgãos ou unidades descentralizadas da Administração 
que utilizarem registro de preços deverão comunicar à Secretaria Municipal de Saúde as 
ocorrências para que esta acompanhe e aplique as sanções, quando for o caso. 
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22 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE: 
 
22.1 – De acordo com o especificado no Termo de Referência (ANEXO I). 
 
 
23 - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA: 
  
23.1. À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.  
 
23.2. Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato 
ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura.  
 
23.3. Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência são de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
23.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 
 
 
24 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO: 
 
24.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá 
revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  
 
24.2. A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto do Artigo 149 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
25 – CASOS OMISSOS E ADITAMENTOS: 

 
25.1. Os casos omissos e aditamentos contratuais, acaso necessários, serão regidos pelas 
normas da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, e segundo os princípios gerais do 
Direito Administrativo e, subsidiariamente, do Direito Privado, sempre em benefício do 
interesse público.  
 
25.2. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação, na forma de 
Aditivo, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
com fundamento no art. 125, da Lei n.° 14.133/21. 
 
25.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária. 



 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026  

Página 25 de 74  

 
 
26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
26.1 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 
 
26.2- Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos; 
 
26.3 – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
26.4 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
 
26.5 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
26.6 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado; 
 
26.7 – Os casos não previstos ou omissos neste Edital serão decididos pela Pregoeira; 
 
26.8 – A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital; 
 
26.9 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o de Paraty, Estado do Rio de Janeiro 
 
26.10 – A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 
 
 
27 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

 
27.1 - Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO I-A – Relação de Veículos da Frota da Secretaria Municipal de Saúde 

ANEXO II - Modelo de Proposta;  

ANEXO III - Modelo de credenciamento; 
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ANEXO IV - Modelo de Declaração de que o proponente cumpre os requisitos de 

habilitação; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de não empregar menores;  

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos;  

ANEXO VII - Modelo de Declaração de idoneidade;  

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP; 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas. 

ANEXO X - Modelo de Declaração de Conhecimento das Informações e Condições 
Locais. 
ANEXO XI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO XII - Minuta do Contrato. 

Paraty, 13 de Maio de 2026. 

. 

 

Antônio Porto Filho 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência (TR) foi elaborado em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021, com o Decreto Municipal nº 033/2023 e com o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) constante no Processo Administrativo nº 4749/2026, visando estabelecer 
os requisitos e condições para a contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção preventiva e corretiva para a frota da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2. Este instrumento define o objeto, as especificações técnicas, as quantidades 
estimadas, as obrigações das partes, os prazos, as condições de pagamento, as sanções e 
demais elementos necessários à perfeita execução contratual, em estrita observância aos 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

2.2. Decreto Municipal nº 033/2023 – Regulamenta os procedimentos de 
contratação pública no âmbito do Município de Paraty. 

2.3. Lei Complementar nº 123/2006 – Tratamento diferenciado às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

2.4. Estudo Técnico Preliminar (ETP) constante no Processo Administrativo nº 
4749/2026. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
3.2. A contratação dar-se-á por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
considerando a demanda variável e a impossibilidade de previsão exata dos quantitativos. 

 
 



 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026  

Página 28 de 74  

3.3. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerando a 
necessidade de contratação unificada do objeto, nos termos da justificativa constante no 
item 8 do ETP. 

4. DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Paraty possui frota ativa de 36 (trinta e seis) 
veículos – Conforme ANEXO I-A, utilizados de forma contínua e intensiva para a execução 
de serviços públicos essenciais, incluindo: 

 

 Transporte de pacientes para consultas, exames e internações fora do domicílio 
(TFD); 
 Visitas domiciliares da Estratégia Saúde da Família (ESF); 
 Atendimento do Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD); 
 Ações de combate a endemias pela Vigilância Ambiental; 
 Transporte de imunobiológicos (vacinas) pela Vigilância Epidemiológica, incluindo 
trajeto semanal Paraty-Rio de Janeiro-Paraty. 
 
4.2. A natureza dessas atividades exige que os veículos estejam em perfeitas condições 
de segurança, trafegabilidade e regularidade mecânica, especialmente considerando 
deslocamentos para a Zona Rural e viagens de longa distância. 
 
4.3. A idade média elevada da frota (maioria com mais de cinco anos de uso) aumenta 
naturalmente a necessidade de manutenções corretivas e substituição de peças e 
componentes sujeitos a desgaste. 
 
4.4. Atualmente, a Secretaria não dispõe de oficina própria, estrutura de almoxarifado ou 
pessoal especializado para realizar tais serviços, conforme demonstrado no ETP (item 3.3), 
que concluiu pela inviabilidade da implantação de oficina própria diante dos elevados 
custos, prazo incompatível e desvio de finalidade institucional. 
 
4.5. Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, visando 
garantir a disponibilidade, segurança e eficiência da frota para o cumprimento ininterrupto 
das políticas públicas de saúde do município. 
 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota da Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo: 

 

a) Serviços de mecânica geral, incluindo motor, câmbio, suspensão, freios, direção, 
arrefecimento, ar condicionado, escapamento, sistemas de injeção e carburação; 
b) Serviços de elétrica veicular, abrangendo diagnóstico, reparos e substituição de 
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componentes elétricos e eletrônicos; 
c) Serviços de borracharia, incluindo reparos, trocas, rodízios e ajustes de pneus; 
d) Serviços de balanceamento e alinhamento, com equipamento computadorizado; 
e) Serviço de guincho 24 horas, para remoção de veículos inoperantes; 
f) Serviço de higienização interna dos veículos, especialmente das ambulâncias; 
g) Fornecimento de peças, componentes e acessórios automotivos, novos e de 
qualidade comprovada, necessários à execução dos serviços. 
 

5.2. A solução integra serviços e fornecimento de materiais em um único contrato, 
garantindo: 
 Responsabilidade técnica unitária; 
 Garantia integral dos reparos; 
 Agilidade no atendimento; 
 Gestão simplificada para a Administração. 
 

6. DA CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM: 

6.1. Os serviços objeto desta contratação classificam-se como serviços comuns, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por apresentarem padrões de desempenho 
e qualidade objetivamente definíveis neste Termo de Referência, por meio de 
especificações técnicas usuais no mercado. 
 

7. DOS RESIQUITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Requisitos de Qualidade e Padronização 
 
7.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme especificações técnicas dos 
fabricantes dos veículos, com utilização de procedimentos adequados, ferramental 
apropriado e mão de obra especializada. 
 
7.1.2. As peças fornecidas deverão ser novas, originais ou de qualidade equivalente 
(primeira linha), compatíveis com as especificações originais dos fabricantes. 
 
7.1.3. É vedada a utilização de peças remanufaturadas, recondicionadas ou de 
procedência duvidosa, salvo autorização expressa e justificada da fiscalização. 
 

7.2. Requisitos de Pessoal 
 
7.2.1. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, com profissionais 
comprovadamente experientes em manutenção automotiva. 
 
7.2.2. Os profissionais deverão estar uniformizados, identificados com crachá e utilizar 
EPIs adequados. 
 
7.3. Requisitos de Infraestrutura e Localização 
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7.3.1. A contratada deverá dispor de instalações adequadas, com: 
 
7.3.1.1. Área coberta e iluminada; 
 
7.3.1.2. Elevadores automotivos ou rampas; 
 
7.3.1.3. Equipamentos de diagnóstico eletrônico compatíveis com os sistemas dos 
veículos da frota; 
 
7.3.1.4. Ferramental completo e especializado; 
 
7.3.1.5. Sistema de gestão de resíduos perigosos. 
 
7.3.2. A contratada deverá possuir estabelecimento localizado em um raio máximo de 
80 km (cinquenta quilômetros) do centro do Município de Paraty-RJ, garantindo agilidade 
no atendimento, redução de custos operacionais e viabilidade técnica para prestação dos 
serviços, especialmente nos casos de manutenção emergencial e utilização do serviço de 
guincho. 
 
7.4. Requisitos de Atendimento 
 
7.4.1. Os prazos máximos de atendimento são os estabelecidos no item 9 deste TR. 
 
7.4.2. A contratada deverá disponibilizar canal exclusivo para solicitações, com plantão 
24h para emergências. 
 
7.5. Requisitos Ambientais 
 
7.5.1. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis, conforme Lei nº 12.305/2010. 
 

8. DOS REQUISITOS DE GARANTIA: 

8.1. Os serviços executados deverão ser garantidos pela contratada pelo período mínimo 
de 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, sem prejuízo das garantias legais e das garantias originais das peças fornecidas. 

 

8.2. As peças fornecidas deverão observar os prazos de garantia estabelecidos pelo 
fabricante, não podendo ser inferiores a 90 (noventa) dias. 

 

8.3. Durante o período de garantia, a contratada obriga-se a corrigir, às suas expensas, 
quaisquer falhas ou defeitos decorrentes de má execução dos serviços ou de vícios das 
peças aplicadas. 
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9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 

9.1. O atendimento às solicitações de manutenção deverá observar os seguintes prazos 
máximos: 

 

TIPO DE SERVIÇO PRAZO PARA INÍCIO 
PRAZO PARA CONCLUSÃO 

Manutenção 
emergencial (veículo 
inoperante) 

02 (duas) horas úteis 24 (vinte e quatro) horas úteis 

Manutenção 
corretiva (com 
agendamento) 

24 (vinte e quatro) horas 
úteis 

A definir conforme 
complexidade, mediante 
cronograma aprovado 

Manutenção 
preventiva (revisões 
periódicas) 

 
Conforme agendamento 

 

08 (oito) horas úteis 

Guincho 24h 01 (uma) hora 
Imediato (remoção para oficina) 

 

9.2. Os prazos de conclusão poderão ser prorrogados, mediante justificativa técnica 
aceita pela fiscalização, nos casos de serviços de maior complexidade que demandem 
tempo superior ao previsto. 

 

9.3. A contratada deverá disponibilizar canal de comunicação exclusivo (telefone, 
WhatsApp ou sistema) para solicitação de serviços, com atendimento em horário comercial 
e plantão emergencial 24 horas para serviços de guincho e atendimentos de urgência. 

 

10. DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

10.1. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
 
10.1.1. Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente no ato da entrega do veículo 
e, após conferência pela fiscalização, serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis. 
 
10.1.2. O recebimento definitivo será formalizado mediante assinatura de Termo de 
Recebimento Definitivo, que atesta a conformidade do objeto com as especificações 
contratadas. 
 
10.2. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

10.2.1. Os serviços serão aceitos quando: 
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a) Executados conforme especificações técnicas do fabricante; 
b) Concluídos dentro do prazo estipulado; 
c) Apresentarem funcionamento adequado após teste; 
d) Acompanhados do relatório técnico da intervenção realizada. 
 
10.2.2. Serviços executados em desacordos serão rejeitados e deverão ser refeitos em até 
48h, sem custos adicionais. 
 
10.3. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PEÇAS 
 

10.3.1. As peças serão aceitas quando: 
 
a) Novas, originais ou de primeira linha, compatíveis com o veículo; 
b) Acompanhadas de nota fiscal ou declaração de origem; 
c) Em embalagem original, quando aplicável; 
d) Com garantia mínima de 90 dias. 
 
10.3.2. Não serão aceitas peças: 
 
a) Usadas, recondicionadas ou falsificadas; 
b) Com prazo de validade vencido; 
c) Incompatíveis com o veículo ou serviço. 
 
10.3.3. Peças em desacordo serão rejeitadas e deverão ser substituídas em até 48h, 
às expensas da contratada. 
 
 
10.4. DA GARANTIA APÓS A ACEITAÇÃO 
 
10.4.1. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pela 
garantia de 90 dias ou 5.000 km para serviços, e pelo prazo do fabricante para peças 
(mínimo 90 dias). 
 
10.4.2. Durante a garantia, falhas ou defeitos deverão ser corrigidos em até 48h, sem 
custos. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

11.1 DA CONTRATADA: 
 
a) Executar os serviços de manutenção com estrita observância às especificações 
técnicas dos fabricantes dos veículos, utilizando mão de obra especializada, ferramental 
adequado e peças de qualidade comprovada. 

b) Fornecer todas as peças, componentes e materiais necessários à execução dos 
serviços, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

c) Manter equipe técnica qualificada e em número suficiente para atendimento das 
demandas da Secretaria. 

d) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
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comerciais e sociais decorrentes da execução contratual. 

e) Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

f) Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer fato ou circunstância que possa 
comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos prazos. 

g) Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as 
peças que apresentarem defeitos ou os serviços que forem executados em desacordo com 
as especificações. 

h) Permitir e facilitar à fiscalização o amplo acompanhamento e controle dos serviços, 
prestando todas as informações solicitadas. 

i) Manter registro atualizado de todas as intervenções realizadas em cada veículo, 
disponibilizando-o à fiscalização sempre que solicitado. 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 

k) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar o objeto, salvo mediante autorização expressa da Administração. 

l) Indicar preposto aceito pela Administração para representá-la durante a execução 
contratual. 

 

11.2 DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias à execução dos serviços, permitindo o 
acesso dos veículos às instalações da contratada. 

b) Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos, após o recebimento 
definitivo dos serviços e a apresentação da documentação fiscal devidamente atestada. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando sua conformidade com as 
especificações técnicas e condições estabelecidas. 

d) Notificar a contratada acerca de falhas, irregularidades ou desconformidades 
constatadas, fixando prazos para correção. 

e) Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as 
especificações ou as peças que não atendam aos requisitos de qualidade. 

f) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços, sempre 
que solicitados pela contratada. 

 

12. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E DA ESTIMATIVA DO 
VALOR: 

12.1. As especificações de cada item do objeto, incluindo sua unidade de medida, 
quantidade, valor unitário e valor total, encontram-se detalhas nas tabelas abaixo: 
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12.1.1. Dos Serviços de Manutenção: 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

(R$) 
01 HORA Serviços de mecânica em geral, 

abrangendo motor, caixa de 
câmbio, direção, suspensão, 
freio, arrefecimento, ar 
condicionado, escapamento, 
injeção e carburação 

2.300 309,56 711.988,00 

02 HORA Serviços gerais de elétrica 
veicular 

330 305,88 100.940,40 

03 HORA Serviços gerais de borracharia 300 186,17 55.851,00 
04 UND Serviços de balanceamento 

computadorizado – por roda 
550 168,33 92.581,50 

05 UND Serviços de alinhamento 
eletrônico – por veículo 

330 170,00 56.100,00 

06 KM Serviço de guincho 24horas 500 10,67 5.335,00 
07 UND Serviço de higienização interna 

de veículos 
200 216,67 43.334,00 

08 % Maior percentual de desconto em 
peças e acessórios 

 4,7 % Desconto 
(mímino) 

VALORTOTAL:R$ 1.066.129,90 (um milhão, sessenta e seis mil, cento e vinte e 
nove reais e noventa centavos). 

 

09 DESCONTO (% 

PERCENTUAL) 

Material (peças acessórios, 

componentes e /ou 

materiais) 

Valor Estimado R$ 650.000,00 

(Seiscentos e Cinquenta mil) 

 
12.1.2. Do Fornecimento de Peças e Componentes: 
 
ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO 

POR ESTIMATIVA 

DE MERCADO 

01 UND Retentor de roda R$ 119,67 

02 UND Filtro de cabine R$ 53,00 

03 UND Filtro de ar motor R$ 89,00 

04 UND Filtro de óleo R$ 48,33 

05 UND Filtro de gasolina R$ 82,00 
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06 UND Óleo de motor R$ 66,67 

07 UND Óleo de câmbio R$ 100,00 

08 UND Bateria R$ 443,00 

09 UND Amortecedor dianteiro R$ 820,00 

10 UND Amortecedor traseiro R$ 398,33 

11 UND Kit amortecedor dianteiro R$ 326,67 

12 UND Kit amortecedor traseiro R$ 223,33 

13 UND Bieleta R$ 53,33 

14 UND Barra axial R$ 87,33 

15 UND Terminal de direção R$ 116,33 

16 UND Pivô R$ 181,67 

17 UND Pastilha de freio dianteira/traseira R$ 206,33 

18 UND Disco de freio R$ 543,33 

19 UND Sapata de freio R$ 313,33 

20 UND Kit de embreagem R$ 1.200,00 

21 UND Pneu R$1.300,00 

22 UND Motor de arranque R$ 644,33 

23 UND Retentor de eixo de comando R$ 275,33 

24 UND Kit retentor do virabrequim R$ 296,67 

25 UND Radiador R$ 653,33 

26 UND Aditivo para arrefecimento R$ 38,33 

27 UND Rolamento de roda dianteira R$ 165,33 

28 UND Rolamento de roda traseira R$ 166,33 

29 UND Rolamento de roda dianteiro com 

ABS 

R$ 316,67 

30 UND Rolamento de roda traseiro com ABS R$ 281,67 

31 UND Reservatório de água radiador R$ 101,33 

32 UND Tampa do reservatório de água 

radiador 

R$ 77,00 

33 UND Bobina de ignição R$ 409,67 

34 UND Vela R$ 141,00 

35 UND Jogo de cabo de vela R$ 237,33 
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36 UND Bomba d’água R$ 209,33 

37 UND Bomba de óleo R$ 740,00 

38 UND Bomba de combustível R$ 339,67 

39 UND Coxim de câmbio R$ 333,00 

40 UND Coxim de motor R$ 443,33 

41 UND Bucha da barra estabilizadora R$ 74,67 

42 UND Bandeja R$ 376,67 

43 UND Lâmpadas R$ 50,00 

44 UND Alternador R$ 965,00 

45 UND Mola R$ 340,00 

46 UND Correia dentada R$ 303,33 

47 UND Correia poly-v R$ 175,00 

48 UND Fusível R$ 6,00 

49 UND Mangueira superior do radiador R$ 189,67 

50 UND Mangueira inferior do radiador R$ 189,67 

51 UND Palhetas limpador de para-brisa R$ 58,33 

52 UND Bico injetor (motor a diesel) R$ 944,33 

53 UND Bico injetor (motor a gasolina) R$ 340,00 

54 UND Interruptor do óleo R$ 133,33 

55 UND Sonda lambda R$ 340,00 

56 UND Sensor de ABS R$ 430,00 

57 UND Cubo de roda R$ 373,33 

58 UND Sensor de nível R$ 300,00 

59 UND Boia tanque de combustível R$ 326,67 

60 UND Cabo de freio R$ 184,67 

61 UND Fluido de freio R$ 46,00 

62 UND Conexão da mangueira R$ 76,00 

63 UND Kit trambulador R$ 155,00 

64 UND Cabo acelerador R$ 140,00 

65 UND Junta de cabeçote R$ 111,67 

66 UND Cilindro mestre de freio R$ 718,33 
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67 UND Válvula termostática R$ 302,67 

68 UND Condensador R$ 1.133,00 

69 UND Compressor do ar condicionado R$ 1.583,00 

70 UND Junta do cárter R$ 134,67 

71 UND Carcaça da válvula termostática R$ 686,33 

72 UND Carcaça da bomba d’água R$ 430,00 

73 UND Trizeta R$ 266,33 

74 UND Cilindro de roda R$ 189,33 

75 UND Lona de freio R$ 168,33 

76 UND Tambor de freio R$ 406,33 

77 UND Kit correia dentada R$ 963,00 

78 UND Hidrovácuo do freio R$ 859,67 

79 UND Correia do alternador R$ 206,67 

80 UND Correia elástica R$ 224,67 

 
12.2. Critérios de Qualidade 
 

12.2.1. Todas as peças fornecidas deverão ser novas, originais ou de qualidade 
equivalente (primeira linha), compatíveis com as especificações originais dos fabricantes 
dos veículos. 

 
12.2.2. Fica vedada a utilização de peças remanufaturadas, recondicionadas ou de 
procedência duvidosa, salvo autorização expressa e justificada da fiscalização. 
 
12.2.3. Os serviços executados deverão observar rigorosamente as especificações 
técnicas dos fabricantes dos veículos. 
 
12.2.4. A contratada deverá emitir ordem de serviço detalhada para cada 
atendimento, contendo: 
 
12.2.4.1. Identificação do veículo (placa, marca, modelo, ano, quilometragem); 

12.2.4.2. Descrição dos serviços a serem executados; 

12.2.4.3. Relação das peças a serem substituídas, com respectivos valores; 

12.2.4.4. Prazo estimado para conclusão. 

 
12.2.5. Após a conclusão dos serviços, deverá ser emitido relatório técnico 
contendo descrição detalhada dos serviços executados, peças aplicadas, garantia oferecida 
e recomendações para manutenção futura. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

 
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito. 
b) Multa, nos seguintes percentuais: 
b.1. 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o Adjudicatário se 
recusar a assinar o Contrato, em observância ao disposto no artigo 156, Lei nº 14.133/21; 
b.2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço e/ou 
Autorização de Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos produtos ou do lapso 
entre a substituição do bem fora das especificações ou de má qualidade, contando os dias 
de aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a data do efetivo 
fornecimento. Em caso de entrega parcial, por parte do Signatário Detentor, a multa será 
calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o 
período compreendido entre o correto dia da entrega e a entrega/substituição da 
totalidade dos itens. A presente multa deverá ser aplicada em atrasos de até no máximo 
30 (trinta) dias; 
b.3. 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de Empenho relativo ao 
item não adimplido; 
b.4. 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto no Contrato para o item 
inadimplido quando o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte 
da Signatária Detentora resultar no cancelamento ou ensejar a rescisão do eventual 
contrato. 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso 
IV do Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

13.2 – As penalidades serão aplicadas pela Comissão Processante. 
 
13.3 - As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subsequente à 
sua aplicação. 
 
13.4 - Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária será 
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
13.5 - No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
 
13.6 - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias. 
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13.7 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e 
não exime o Signatário Detentor da plena execução do objeto contratado. 
 
13.8 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

13.9- Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 
393 do Código Civil Brasileiro. 

13.10 - A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento na celebração do contrato de 
Fornecimento ou na execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança Fiscal do 
contrato, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da 
obrigação juntamente com as Certidões Fiscais e Trabalhistas; 
 
14.2 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o trigésimo dia do mês subsequente 
a prestação de serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo Fiscal dos serviços e pelo Secretário de Saúde. 
 
14.3 A nota fiscal deverá ser acompanhada de: 
 Ordem de serviço autorizada pela fiscalização; 
 Relatório técnico dos serviços executados; 
 Comprovantes de aplicação das peças (notas fiscais de aquisição ou declaração); 
 Comprovantes de destinação de resíduos perigosos, quando couber. 

 

14.4 O pagamento das peças, componentes e acessórios automotivos fornecidos será 
efetuado com base em percentual de desconto incidente sobre a nota apresentada, 
observando ainda os valores estimados para as peças. 
 
14.4.1 Não será admitido o pagamento das peças, componentes e acessórios com valor 
acima do valor de referência. 
 
14.4.2 Excepcionalmente, para peças que não constem na tabela de referência adotada, o 
preço será obtido mediante pesquisa de preços com no mínimo 03 (três) fornecedores 
locais ou regionais, prevalecendo o menor preço obtido, aplicando-se sobre este o mesmo 
percentual de desconto ofertado. 
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14.5 Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o 
pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo a Secretaria Municipal 
de Saúde do prazo estabelecido anteriormente para pronunciar-se sobre o aceite da nota 
fiscal corrigida. 
  
14.6  A proponente deverá indicar o número de conta corrente e Agência dos seguintes 
Bancos: Itaú S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A ou Caixa Econômica Federal. 
Tal exigência deve-se ao fato de haver novo sistema de pagamento brasileiro, e se não 
forem tomadas tais medidas, a Prefeitura não arcará com despesas onerosas com tarifas 
adicionais para cheques e DOCs acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
  
14.7 – Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido 
e atestado.  
 
14.8 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa da Secretaria Municipal de Saúde, o valor devido será acrescido de 0,1% (um 
décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), 
por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 
devida. 
 
14.9 - O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante 
autorização expressa do Secretário Municipal de Saúde, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da Contratada dirigido o Secretário. 
 
14.10 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
CONTRATADA. 

 
15.2 - A verificação da adequação da prestação de serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
15.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, conforme § 1° do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
15.4 - A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
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quantidades e especificações técnicas, tais como: data de fabricação e validade, qualidade 
e manuseio. 
 
15.5 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 
156 da Lei n° 14.133/2. 
 

16. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

16.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na forma da Lei Federal 
14.133/2021, nos Artigos 66, 67, 68, 69 e demais pertinentes. Para a qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional, deverão ser solicitados os seguintes: 

a) Comprovação de aptidão para execução do objeto, mediante apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação; 
 
b) Declaração de que a licitante possui ou irá dispor, se vencedora, de instalações, 
equipamentos e pessoal técnico adequados à execução dos serviços, incluindo o 
atendimento ao requisito de localização em raio máximo de 80 km do centro de Paraty-RJ, 
podendo ser exigida vistoria prévia; 
 
c) Declaração formal de que os profissionais responsáveis pela execução dos serviços 
possuem capacitação técnica compatível. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do elemento despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo e 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, conforme Declaração Orçamentária nº: 09/2026. 
 

18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que comprovada a vantajosidade 
e a manutenção das condições de habilitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 O registro de preços poderá ser cancelado, total ou parcialmente, pela 
Administração, nas hipóteses previstas no art. 86 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 
quando o fornecedor: 

I – descumprir as condições da Ata; 
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II – não aceitar reduzir o preço registrado quando este se tornar superior ao de 
mercado; 
III – sofrer sanção que o impeça de contratar com a Administração; 
IV – não atender às convocações para contratação. 

19.2 O cancelamento poderá ocorrer a pedido do fornecedor, devidamente justificado, nos 
casos de força maior ou fato superveniente que torne inviável a manutenção do registro. 
 

20. DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1 Os preços registrados poderão ser reajustados anualmente, a partir da data de 
apresentação do orçamento estimado, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo -IPCA. 
 
20.2 Na hipótese da suspensão do cálculo do IPCA, o reajuste será efetuado com base no 
índice que o substituir. 
 
20.3 A licitante vencedora deverá solicitar formalmente a Administração o reajuste 
dos preços contratados. 
 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins legais: Anexo I–A – Relação 
de Veículos da Frota da Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

Alessandra da Silva Gomes – Mat. 201.685 Jucimara da Luz – Mat. 304.105 

Renata Carvalho de Mendonça – Mat. 200.280 

 

 

Comissão Municipal de Planejamento e Gestão Estratégica de Projetos e de 
Planejamento da Secretaria 
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ANEXO I–A 
 

Relação de Veículos da Frota da Secretaria Municipal de Saúde 
 

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS ANO/MODELO PLACA 

VOLKSWAGEN AMAROK CAB DUPLA SE 2.0 16V 
TDI 4X4 - 5 PASS 

2019/2020 RJU1B50 

VOLKSWAGEN AMAROK CAB DUPLA SE 2.0 16V 
TDI4X4 - 5 PASS DIESEL 

2014/2015 LSD 8D86 

VOLKSWAGEN AMAROK CAB DUPLA SE 2.0 16V 
TDI4X4 - 5 PASS 

2019/2020 RIU0J50 

VOLKSWAGEN AMAROK CAB DUPLA SE 2.0 16V 
TDI4X4 - 5 PASS 

2019/2020 RJN1B10 

MERCEDES BENZ 415 SPRINTER VER 
AMBULANCIA, DIESEL 

2019/2019 LTY4I62 

MERCEDES BENZ 15 SPRINTER ROTAN 
AMBULANCIA, DIESEL 

2018/2019 LMV0C47 

MERCEDES BENZ SPRINTER 415 VER 
AMBULANCIA, DIESEL 

2018/2019 LMZ7I53 

RENAULT- MASTER PORTO AMBULANCIA 
DIESEL 

2019/2020 LTR8G36 

RENAULT- MASTER PORTO AMBULANCIA 
DIESEL 

2019/2020 LMV6I69 

RENAULT MASTER MARIM - MICRO ONIBUS 16 
PAS, DIESEL 

2019/2020 LUM2E80 

RENAULT MASTER MARIM - MICRO ONIBUS 11 
PAS, DIESEL 

2019/2020 LUE2G14 

RENAULT MASTER MARIM - MICRO ONIBUS 16 
PAS, DIESEL 

2019/2020 LUS2G29 

RENAULT MASTER MARIM - MICRO ONIBUS 09 
PAS, DIESEL 

2019/2020 RKP0G32 

RENAULT MASTER L1 REV AMBULANCIA, 
ADAPTADO DIESEL 

2019/2020 RJBOF55 

RENAULT MASTER L1 REV AMBULANCIA, 
ADAPTADO DIESEL 

2019/2020 RIPOJ23 

CHEVROLET SPIN - 05 1.8 LUGARES - 
AUTOMÁTICO ALCOOL /GASOLINA 

2021 RKD6C38 

RENAULT KWID 1.0 05 PASS. MANUAL 
GASOLINA/ÁLCOOL 

2023 RJA5E90 

RENAULT KWID 1.0 05 PASS. MANUAL 
GASOLINA/ÁLCOOL 

2023 RJA5E87 

RENAULT KWID 1.0 05 PASS. MANUAL 
GASOLINA/ÁLCOOL 

2023 RJA5E89 

RENAULT KWID 1.0 05 PASS. MANUAL 
GASOLINA/ÁLCOOL 

2023 RJA5E88 

RENAULT KWID 1.0 05 PASS. MANUAL 
GASOLINA/ÁLCOOL 

2023 RJA5F01 
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CHEVROLET/SPIN 18L AT PREMIER 07 PASS 
ÀLCOOL/GASOLINA 

2024 SGE1J07 

CHEVROLET/SPIN 18L AT PREMIER 07 PASS 
ÁLCOOL/GASOLINA 

2024 SGE1J09 

CHEVROLET/SPIN 18L AT PREMIER 07 PASS 
ÀLCOOL/GASOLINA 

2024 SGE1H94 

CHEVROLET/SPIN 18L AT PREMIER 07 PASS 
ÀLCOOL/GASOLINA 

2024 SGE1I92 

MERCEDES BENS 517 SPRINTER A4 
MICROONIBUS 21 PASS / DIESEL 

2024 SGE1J28 

MERCEDES BENS 517 SPRINTER A4 
MICROONIBUS 21 PASS / DIESEL 

2024 SGE1J22 

MERCEDES BENS 517 SPRINTER A4 
MICROONIBUS 21 PASS / DIESEL 

2024 SGE2G66 

NISSAN VERSA 16 SV ÁLCOOL/GASOLINA 2015/2016 KRK9781 

NISSAN VERSA 16 SV ÁLCOOL/GASOLINA 2015/2016 LRW5578 

NISSAN VERSA 16 S ÁLCOOL/GASOLINA 2018/2019 LMP3C59 

VOLSKWAGEM SAVEIRO CS ST MB 
ÁLCOOL/GASOLINA 

2015/2015 LMF8F90 

RENAULT SANDERO EXPR 10 
ÁLCOOL/GASOLINA 

2015/2015 KRB8A59 

RENAULT SANDERO SANDERO EXPR 10 
ÁLCOOL/GASOLINA 

2015/2015 LSC1H11 

RENAULT SANDERO SANDERO EXPR 10 
ÁLCOOL/GASOLINA 

2015/2015 KWV5F70 

RENAULT SANDERO SANDERO EXPR 10 
ÁLCOOL/GASOLINA 

2015/2015 LSB8206 

 

Alessandra da Silva Gomes – Mat. 201.685 Jucimara da Luz – Mat. 304.105 

Renata Carvalho de Mendonça – Mat. 200.280 

 

 

Comissão Municipal de Planejamento e Gestão Estratégica de Projetos e de 

Planejamento da Secretaria 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA  

 
 

Fornecedor:                                                                                CNPJ: 
Endereço: 
Bairro:                                            Cidade:                               Est.                      
CEP: 
E - mail: 
Banco:                                             Agência:                            Conta: 
Telefone de contato: 

 

1- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  
LOTE DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE QTDE UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL  

R$ 
      
      

VALOR  GLOBAL  R$  
 
 
 
Declaramos: 
 
1. Nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos 
a esse ou a qualquer título posteriormente. 
 
2. Os serviços objeto desta proposta, será feita nos prazos e condições estabelecidas no 
Edital de licitação e Termo de Referência – ANEXO I. 
 
3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados do aceite da 
proposta do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 
 
 

Assinatura do Representante legal e carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO  
 
 
 
 
A empresa.............................inscrita no CNPJ sob o nº......................., com sede à 
..............................., neste ato representada pelo (s) diretores ou sócios, 
nome....................RG.........................CPF...............endereço........., estado 
civil.........................., profissão......................, nacionalidade........., 
naturalidade............., pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu (s) 
bastante Procurador (es) o (s) Senhor (es), nome............, RG....................., 
CPF................., endereço........., estado civil.........................., profissão......................, 
nacionalidade........., naturalidade............., a quem confere (m) amplos poderes para 
junto à Prefeitura Municipal de Paraty/RJ, praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2026, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmas compromissos ou acordos, assinando contratos, 
receber e dar quitação; podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para 
representar para a licitação acima referenciada.  
 
 

Local, data, 
 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO IV  
 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
 
 
À Senhora Pregoeira, Paraty/RJ. 
 
 
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 63º, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/21, a empresa........................... (razão social) cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para participar do Pregão Eletrônico acima referenciado, cujo objeto é  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS, PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações constantes no Termo de Referência deste Edital. 
 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO V 
 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES  
 
 
Em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 68, da Lei Federal 14.133/21, declaro 
(amos), sob as penas legais, não emprego (amos) menores de 16 (dezesseis) anos, nem 
emprego (amos) menores de 18 (dezoito) anos com carga horária noturna, em serviço 
perigoso ou insalubre, cumprindo, integralmente, o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal.  
 
 

Local e Data 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  
 
 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV, da Lei Federal 14.133/21, declaro 
(amos), sob as penas legais, que cumpro (imos) as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas;  
 
 

Local e Data 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO VII 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
 
Em atenção à solicitação constante em Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2026, 
no que declaramos ao Fundo Municipal de Saúde de Paraty - RJ, para todos os fins de 
direito, que não há fato impeditivo de nossa parte e não fomos declarados inidôneos ou 
suspensos por nenhuma pessoa de direito público ou privado, não existindo fatos 
impeditivos ou legais para a participação de nossa empresa para qualquer processo 
licitatório, ou contratações futuras com o poder público.  

 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade 
nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
________________________ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
 
(..) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 

 
Local e data 

 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 
DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

 
 
A empresa .............., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº ......., 
sediada em ..........................................................................................................., 
por meio de seu representante legal, ................................................., portador da 
Carteira de Identidade nº ................................., e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº ......................., residente e domiciliado em 
................................................., DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins 
legais e em atendimento ao item 11.4.5 alínea “d” do edital, que possui aptidão financeira 
para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
Local e data 

 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO X 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES 
LOCAIS PROCESSO n° 4749/2026 

 
 

 
Eu _________________, CPF Nº ___________________, representante da empresa 
_____________________________, DECLARAMOS para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 008/2026, da Secretaria Municipal de Saúde de Paraty, que temos 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, relativamente ao Edital em epígrafe. 

 
 
 
 
 
 

Assinatura/Carimbo 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°............................../...................../2026 
VIGÊNCIA: ............../.............../(Ano ) a .............../.............../(ANO) 
 
Empresa: 
CNPJ: (*) Telefone/Fax ( ) (*) e-mail: (*) 
Endereço: (*) 
Contato: (*) 
 
Aos .... dias do mês de ................ de dois mil e vinte e seis (--/--/2026), nesta cidade,  o 
Fundo Municipal de Paraty/RJ, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com endereço 
na Rua José Balbino da Silva nº142, Pontal Paraty, CEP 23970-000, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 12.640.342/0001-55, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr 
Antonio Porto Filho, brasileiro, portador do RG nº 05366156-7 e CPF/MF nº 
427.995.627-87, residente e domiciliada na Rua R Projetada, s/nº – Pontal, Paraty-RJ, 
CEP: 23970-000, doravante denominado ÓRGÃO GESTOR, RESOLVE registrar os preços 
para futura e eventual MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DA 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e a empresa 
________________________, CNPJ _____________ estabelecida na 
_________________, _____, ___________ – ___________/____, cuja proposta foi 
classificada no certame, Processo Licitatório nº 4749/2026 – Pregão Eletrônico nº 
008/2026, adiante denominada FORNECEDOR, nos termos da Lei nº 14.133/21, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual apresenta seqüência de classificação, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem:  
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. É objeto desta REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
deste Edital. 
 
 
2. DA VIGÊNCIA 
 
2.1. Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contados da 
data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 
 
3. DO PREÇO  
 
3.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
seguinte, de acordo com a respectiva classificação no Pregão: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. R$ 
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4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 

4.1. O atendimento às solicitações de manutenção deverá observar os seguintes prazos 
máximos: 

 

      TIPO DE 
SERVIÇO 

PRAZO PARA INÍCIO 
PRAZO PARA CONCLUSÃO 

Manutenção emergencial 
(veículo inoperante) 

02 (duas) horas úteis 24 (vinte e quatro) horas úteis 

 Manutenção corretiva (com 
agendamento) 

24 (vinte e quatro) horas 
úteis 

A definir conforme complexidade, 
mediante cronograma aprovado 

Manutenção preventiva 
(revisões periódicas) 

 
Conforme agendamento 

 

08 (oito) horas úteis 

Guincho 24h 01 (uma) hora 
Imediato (remoção para oficina) 

 

4.2. Os prazos de conclusão poderão ser prorrogados, mediante justificativa técnica aceita 
pela fiscalização, nos casos de serviços de maior complexidade que demandem tempo 
superior ao previsto. 

 

4.3. A contratada deverá disponibilizar canal de comunicação exclusivo (telefone, 
WhatsApp ou sistema) para solicitação de serviços, com atendimento em horário comercial 
e plantão emergencial 24 horas para serviços de guincho e atendimentos de urgência. 

 

5. DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

5.1. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
 
5.1.1. Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente no ato da entrega do veículo e, 
após conferência pela fiscalização, serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis. 

 

5.1.2. O recebimento definitivo será formalizado mediante assinatura de Termo de 
Recebimento Definitivo, que atesta a conformidade do objeto com as especificações 
contratadas. 
 

5.2. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. Os serviços serão aceitos quando: 
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a) Executados conforme especificações técnicas do fabricante; 
b) Concluídos dentro do prazo estipulado; 
c) Apresentarem funcionamento adequado após teste; 
d) Acompanhados do relatório técnico da intervenção realizada. 

 

5.2.2. Serviços executados em desacordos serão rejeitados e deverão ser refeitos em até 
48h, sem custos adicionais. 
 

5.3. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PEÇAS 

5.3.1. As peças serão aceitas quando: 
 
a) Novas, originais ou de primeira linha, compatíveis com o veículo; 
b) Acompanhadas de nota fiscal ou declaração de origem; 
c) Em embalagem original, quando aplicável; 
d) Com garantia mínima de 90 dias. 

 

5.3.2. Não serão aceitas peças: 
 
a) Usadas, recondicionadas ou falsificadas; 
b) Com prazo de validade vencido; 
c) Incompatíveis com o veículo ou serviço. 

 

5.3.3. Peças em desacordo serão rejeitadas e deverão ser substituídas em até 48h, 
às expensas da contratada. 
 
5.4. CRITÉRIOS DE QUALIDADE 

 
5.4.1. Todas as peças fornecidas deverão ser novas, originais ou de qualidade 
equivalente (primeira linha), compatíveis com as especificações originais dos fabricantes 
dos veículos. 

 

5.4.2. Fica vedada a utilização de peças remanufaturadas, recondicionadas ou de 
procedência duvidosa, salvo autorização expressa e justificada da fiscalização. 

 

5.4.3. Os serviços executados deverão observar rigorosamente as especificações 
técnicas dos fabricantes dos veículos. 

 

5.4.4. A contratada deverá emitir ordem de serviço detalhada para cada 
atendimento, contendo: 
 
5.4.4.1. Identificação do veículo (placa, marca, modelo, ano, quilometragem); 
5.4.4.2. Descrição dos serviços a serem executados; 
5.4.4.3. Relação das peças a serem substituídas, com respectivos valores; 
5.4.4.4. Prazo estimado para conclusão. 
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5.4.5. Após a conclusão dos serviços, deverá ser emitido relatório técnico 
contendo descrição detalhada dos serviços executados, peças aplicadas, garantia oferecida 
e recomendações para manutenção futura. 
 
5.5. DA GARANTIA APÓS A ACEITAÇÃO 

5.5.1. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pela 
garantia de 90 dias ou 5.000 km para serviços, e pelo prazo do fabricante para peças 
(mínimo 90 dias). 

 

5.5.2. Durante a garantia, falhas ou defeitos deverão ser corrigidos em até 48h, sem 
custos. 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1. Executar os serviços de manutenção com estrita observância às especificações 
técnicas dos fabricantes dos veículos, utilizando mão de obra especializada, ferramental 
adequado e peças de qualidade comprovada. 

 

6.2.  Fornecer todas as peças, componentes e materiais necessários à execução dos 
serviços, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

6.3. Manter equipe técnica qualificada e em número suficiente para atendimento das 
demandas da Secretaria. 

 

6.4. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e sociais decorrentes da execução contratual. 
 
6.5. Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

6.6. Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer fato ou circunstância que possa 
comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos prazos. 

 

6.7. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as 
peças que apresentarem defeitos ou os serviços que forem executados em desacordo com 
as especificações. 
 

6.8. Permitir e facilitar à fiscalização o amplo acompanhamento e controle dos serviços, 
prestando todas as informações solicitadas. 

 

6.9. Manter registro atualizado de todas as intervenções realizadas em cada veículo, 
disponibilizando-o à fiscalização sempre que solicitado. 
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6.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 

 

6.11. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar o objeto, salvo mediante autorização expressa da Administração. 

 

6.12. Indicar preposto aceito pela Administração para representá-la durante a execução 
contratual. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à execução dos serviços, permitindo o 
acesso dos veículos às instalações da contratada. 

 

7.2. Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos, após o recebimento 
definitivo dos serviços e a apresentação da documentação fiscal devidamente atestada. 

 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando sua conformidade com 
as especificações técnicas e condições estabelecidas. 

 

7.4. Notificar a contratada acerca de falhas, irregularidades ou desconformidades 
constatadas, fixando prazos para correção. 

 

7.5. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as 
especificações ou as peças que não atendam aos requisitos de qualidade. 
 
7.6. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços, 
sempre que solicitados pela contratada. 
 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do elemento despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo e 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, conforme Declaração Orçamentária nº: 09/2026. 
  
 
9. DO PAGAMENTO: 
 
9.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança Fiscal do 
contrato, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da 
obrigação juntamente com as Certidões Fiscais e Trabalhistas; 
 
9.2 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o trigésimo dia do mês subsequente a 
prestação de serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 
pelo Fiscal dos serviços e pelo Secretário de Saúde. 
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9.3. - A nota fiscal deverá ser acompanhada de: 
 Ordem de serviço autorizada pela fiscalização; 
 Relatório técnico dos serviços executados; 
 Comprovantes de aplicação das peças (notas fiscais de aquisição ou declaração); 
 Comprovantes de destinação de resíduos perigosos, quando couber. 

 

9.4. O pagamento das peças, componentes e acessórios automotivos fornecidos será 
efetuado com base em percentual de desconto incidente sobre a nota apresentada, 
observando ainda os valores estimados para as peças. 

 

9.4.1. Não será admitido o pagamento das peças, componentes e acessórios com valor 
acima do valor de referência. 

 

9.4.2. Excepcionalmente, para peças que não constem na tabela de referência adotada, o 
preço será obtido mediante pesquisa de preços com no mínimo 03 (três) fornecedores 
locais ou regionais, prevalecendo o menor preço obtido, aplicando-se sobre este o mesmo 
percentual de desconto ofertado. 
 
9.5 Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento 
só será efetuado após as devidas correções, dispondo a Secretaria Municipal de Saúde do 
prazo estabelecido anteriormente para pronunciar-se sobre o aceite da nota fiscal 
corrigida. 
  
9.6  A proponente deverá indicar o número de conta corrente e Agência dos seguintes 
Bancos: Itaú S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A ou Caixa Econômica Federal. 
Tal exigência deve-se ao fato de haver novo sistema de pagamento brasileiro, e se não 
forem tomadas tais medidas, a Prefeitura não arcará com despesas onerosas com tarifas 
adicionais para cheques e DOCs acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
9.7  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido 
e atestado.  
 
9.8 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa da Secretaria Municipal de Saúde, o valor devido será acrescido de 0,1% (um 
décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), 
por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela 
devida. 
 
9.9 O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante 
autorização expressa do Secretário Municipal de Saúde, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da Contratada dirigido o Secretário. 
 
9.10 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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10. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
10.1. A Secretaria de Saúde monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado e 
poderá rever os preços registrados na forma a que se refere a Seção IV - Do Sistema de 
Registro de Preços, subseção VIII do Decreto Municipal nº 033/2023. 
 
10.2. Com vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do ajuste os 
preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses apontadas no Decreto Municipal nº 
033/2023.  
 
10.2.1. As modificações dos preços registrados acima apontados deverão ser apostilados 
nesta Ata de Registro de Preços e afixadas em quadro próprio da Prefeitura Municipal de 
Paraty. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS, DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
DO CONTRATO DE FORNECIMENTO: 
 
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas na Lei n.º 
14.133/21, e, em especial:  
 
11.1.1 - Por ato unilateral escrito da Administração, quando:  
 
a) o fornecedor deixar de cumprir as exigências do ato convocatório ou do Contrato de 
Fornecimento que deu origem ao registro de preços; 
 
b) o fornecedor der causa a rescisão de contrato decorrente de registro de preços;  
 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços;  
 
11.1.2 - Amigavelmente, por acordo das partes, quando o fornecedor, mediante solicitação 
por escrito, aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, devendo o 
termo de rescisão dispor sobre a recomposição dos prejuízos da Administração decorrentes 
da rescisão, quando houver. 
 
11.2 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  
 
a) quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços;  
 
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente 
do Registro de Preços; 
 
c) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 
e o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado.  
 
d) por razões de interesse público devidamente fundamentadas; 
 
e) quando o fornecedor não aceitar a ordem de fornecimento dentro dos prazos 
estabelecidos pela Administração, recusando-se a fornecer o objeto registrado, sem 
justificativa aceitável;  
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f) a pedido do fornecedor, quando este comprovar estar impossibilitado definitivamente de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, 
devido ao fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
 
11.3 - O cancelamento dos preços registrados será realizado suprimindo-se a integralidade 
ou o remanescente do objeto contratado, mediante acordo das partes ou unilateralmente 
pela Administração, tratando-se, respectivamente, de preços superiores ao praticado no 
mercado, ou razões de interesse público.  
 
11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado por razões de interesse público 
será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos 
que deram origem ao registro de preços.  
 
11.5 - No caso do subitem anterior, em sendo ignorado, incerto ou inacessível o lugar do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, do Município por 
uma vez, considerando-se cancelado o registro na data de publicação na Imprensa Oficial 
do Município.  
 
11.6 - O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da autoridade competente.  
 
11.7 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo de validade 
do Registro de Preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
Edital e na Lei nº 14.133/21, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
11.8 - Tratando-se de Ordens de Fornecimento e empenhos já emitidos, fica o fornecedor 
obrigado a efetuar a entrega dos produtos pelo valor empenhado.  
 
11.9 - Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente do 
registro de preços ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração, poderá esta convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual prazo 
e na forma prevista em lei. 
 
11.10 - Em conseqüência da rescisão do Contrato de Fornecimento poderá ser dispensada 
a licitação de remanescente do fornecimento, na forma Lei nº 14.133/21, desde que 
atendida à ordem de classificação da licitação anterior e aceita as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço registrado, devidamente 
corrigido.  
 
11.11 - Nas hipóteses previstas, em especial nos subitens 12.1.1 e 12.9 desta Ata, poderá 
a Administração aplicar as sanções previstas no instrumento convocatório ou no contrato, 
bem como as previstas na Lei nº 14.133/21, garantida a defesa prévia do contratado.  
 
11.12 - Compete a Secretaria Municipal de Saúde ou aos órgãos ou unidades 
descentralizadas da Administração responsáveis pela contratação o acompanhamento do 
desempenho e a aplicação das sanções ao contratado previstas no subitem anterior.  
 
11.13 - Para os fins deste artigo, os órgãos ou unidades descentralizadas da Administração 
que utilizarem registro de preços deverão comunicar à Secretaria Municipal de Saúde as 
ocorrências para que esta acompanhe e aplique as sanções, quando for o caso. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a as seguintes penalidades:  
 
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito.   
 
b) Multa, nos seguintes percentuais: 
 
b.1. 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o Adjudicatário se recusar 
a assinar o Contrato de Fornecimento, em observância ao disposto no artigo 156, Lei nº. 
14.133/21; 
 
b.2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento e/ou 
Autorização de Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos produtos ou do lapso entre 
a substituição do bem fora das especificações ou de má qualidade, contando os dias de 
aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a data do efetivo 
fornecimento. Em caso de entrega parcial, por parte do Signatário Detentor, a multa será 
calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o 
período compreendido entre o correto dia da entrega e a entrega/substituição da 
totalidade dos itens. A presente multa deverá ser aplicada em atrasos de até no máximo 
30 (trinta) dias;  
 
b.3. 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de Empenho relativo ao 
item não adimplido; 
 
b.4. 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto no Contrato para o item 
inadimplido quando o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte 
da Signatária Detentora resultar no cancelamento ou ensejar a rescisão do eventual 
contrato. 
 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV 
do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.2. As penalidades serão aplicadas pela Comissão Processante designada para a função. 
 
12.3. As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subseqüente à sua 
aplicação. 
 
12.4. Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária será 
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
12.5. No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
 
12.6. Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias. 
 
12.7. As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e 
não exime o Signatário Detentor da plena execução do objeto contratado.  
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12.8. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito.  
 
12.9. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 
393 do Código Civil Brasileiro. 
 
12.10.  A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento na celebração do contrato de 
Fornecimento ou na execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
 
13. DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
13.1 A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração:  
 
13.2 Automaticamente:  
 
13.2.1 Por decurso de prazo de vigência;  
 
13.2.2 Quando não restarem prestadores dos serviços registrados.  
 
13.3 Pelo MUNICÍPIO, quando caracterizado o interesse público. 
 
 
14. DO FORO: 
  
14.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº ***/2026 e a proposta do 
FORNECEDOR registrado. 
 
14.2 As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Paraty/RJ. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este 
instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor registrado, na pessoa dos seus 
representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 

Paraty/RJ, 
ÓRGÃO GESTOR 
FORNECEDOR 
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ANEXO XII 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2026 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE PARATY E A EMPRESA 
*********************, CONSTITUI OBJETO 
DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROVENIENTE DO EDITAL 
Nº 000/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO, CONFORME 
SOLICITAÇÃO SECRETARIA SAÚDE, ATRAVÉS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4749/2026, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - ORDENADOR DE 
DESPESAS, NA FORMA ABAIXO:        

                                           
 
Fundo Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 12.640.342/0001-55, com sede à Prefeitura Municipal de Paraty, 
sito a Rua José Balbino da Silva, nº 142, Pontal, Paraty-RJ, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sr Antonio Porto Filho, brasileiro, portador do RG nº 
05366156-7 e CPF/MF nº 427.995.627-87, residente e domiciliada na Rua R Projetada, 
s/nº – Pontal, Paraty-RJ, CEP: 23970-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa ************, inscrita no CNPJ sob nº ************, com sede na 
************, neste ato representada por *********, portador da Carteira de 
Identidade nº *********** e CPF/MF nº ***********, residente e domiciliado na 
****************, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
contrato em conformidade com o Processo Administrativo nº 4749/2026, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 008/2026, do tipo Menor Preço Global, sob a regência da Lei Federal 
nº 14.133/21, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação pela Contratada, sem autorização do Contratante por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Executar o serviço, obedecendo, fiel e integralmente a todas as 
exigências, normas, itens, elementos, especificações, condições gerais e especiais, e 
instruções fornecidas pela administração ou constantes do processo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato derivado deste processo licitatório será de 12 meses 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogados por iguais e 
sucessivos períodos, por meio de Termo Aditivo, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos 
do art. 107, da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO:  
 
Receberá a CONTRATADA pela execução dos serviços relacionados abaixo, o valor de R$ 
__________ (____________).  
 
ITEM QTD/UND ESPECIFICAÇÃO P. 

UNIT. 
P. 

TOTAL 
MARCA/MODELO 

      
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a 
cobrança ao fiscal do Contrato, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período 
de adimplemento da obrigação juntamente com as Certidões Fiscais e Trabalhistas; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mensalmente, até o trigésimo dia do 
mês subseqüente a prestação de serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo Fiscal dos serviços e pelo Secretário de Saúde. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal deverá ser acompanhada de: 
 Ordem de serviço autorizada pela fiscalização; 
 Relatório técnico dos serviços executados; 
 Comprovantes de aplicação das peças (notas fiscais de aquisição ou declaração); 
 Comprovantes de destinação de resíduos perigosos, quando couber. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento das peças, componentes e acessórios automotivos 
fornecidos será efetuado com base em percentual de desconto incidente sobre a nota 
apresentada, observando ainda os valores estimados para as peças. 
 
a.1 Não será admitido o pagamento das peças, componentes e acessórios com valor acima 
do valor de referência. 
 
b.1 Excepcionalmente, para peças que não constem na tabela de referência adotada, o 
preço será obtido mediante pesquisa de preços com no mínimo 03 (três) fornecedores 
locais ou regionais, prevalecendo o menor preço obtido, aplicando-se sobre este o mesmo 
percentual de desconto ofertado. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou 
financeira, o pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo a 
Secretaria Municipal de Saúde do prazo estabelecido anteriormente para pronunciar-se 
sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 
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PARÁGRAFO SEXTO - A proponente deverá indicar o número de conta corrente e Agência 
dos seguintes Bancos: Itaú S/A, Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A ou Caixa 
Econômica Federal. Tal exigência deve-se ao fato de haver novo sistema de pagamento 
brasileiro, e se não forem tomadas tais medidas, a Prefeitura não arcará com despesas 
onerosas com tarifas adicionais para cheques e DOCs acima de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este 
atraso decorra de culpa da Secretaria Municipal de Saúde, o valor devido será acrescido de 
0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos 
por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados 
sobre a parcela devida. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal de Saúde, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da Contratada dirigido o Secretário. 
 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária: *** 
– Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Nota de Reserva Orçamentária nº: ***/2026. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atendimento às solicitações de manutenção deverá observar os 
seguintes prazos máximos: 

 

TIPO DE SERVIÇO PRAZO PARA INÍCIO 
PRAZO PARA CONCLUSÃO 

Manutenção emergencial (veículo 
inoperante) 

02 (duas) horas úteis 24 (vinte e quatro) horas úteis 

Manutenção corretiva (com 
agendamento) 

24 (vinte e quatro) horas 
úteis 

A definir conforme 
complexidade, mediante 
cronograma aprovado 

Manutenção preventiva (revisões 
periódicas) 

 
Conforme agendamento 

 

08 (oito) horas úteis 

Guincho 24h 01 (uma) hora 
Imediato (remoção para oficina) 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de conclusão poderão ser prorrogados, mediante 
justificativa técnica aceita pela fiscalização, nos casos de serviços de maior complexidade 
que demandem tempo superior ao previsto. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada deverá disponibilizar canal de comunicação 
exclusivo (telefone, WhatsApp ou sistema) para solicitação de serviços, com atendimento 
em horário comercial e plantão emergencial 24 horas para serviços de guincho e 
atendimentos de urgência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
 
a) Os serviços e peças serão recebidos provisoriamente no ato da entrega do veículo e, 
após conferência pela fiscalização, serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis. 

 
b) O recebimento definitivo será formalizado mediante assinatura de Termo de 
Recebimento Definitivo, que atesta a conformidade do objeto com as especificações 
contratadas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão aceitos quando: 

a) Executados conforme especificações técnicas do fabricante; 
b) Concluídos dentro do prazo estipulado; 
c) Apresentarem funcionamento adequado após teste; 
d) Acompanhados do relatório técnico da intervenção realizada. 

 

Serviços executados em desacordos serão rejeitados e deverão ser refeitos em até 48h, 
sem custos adicionais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PEÇAS 

As peças serão aceitas quando: 
 
a) Novas, originais ou de primeira linha, compatíveis com o veículo; 
b) Acompanhadas de nota fiscal ou declaração de origem; 
c) Em embalagem original, quando aplicável; 
d) Com garantia mínima de 90 dias. 

 

Não serão aceitas peças: 
 
a) Usadas, recondicionadas ou falsificadas; 
b) Com prazo de validade vencido; 
c) Incompatíveis com o veículo ou serviço. 

 

Peças em desacordo serão rejeitadas e deverão ser substituídas em até 48h, às 
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expensas da contratada. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - CRITÉRIOS DE QUALIDADE 

 

a) Todas as peças fornecidas deverão ser novas, originais ou de qualidade equivalente 
(primeira linha), compatíveis com as especificações originais dos fabricantes dos 
equipamentos. 

 
b) Fica vedada a utilização de peças remanufaturadas, recondicionadas ou de procedência 
duvidosa, salvo autorização expressa e justificada da fiscalização. 
 
c) Os serviços executados deverão observar rigorosamente as especificações técnicas dos 
fabricantes dos equipamentos. 
 
d) A contratada deverá emitir ordem de serviço detalhada para cada atendimento, 
contendo: 
 
d.1 Identificação do equipamento (marca e modelo); 

d.2 Descrição dos serviços a serem executados; 

d.3 Relação das peças a serem substituídas, com respectivos valores; 

d.4 Prazo estimado para conclusão. 
 
e) Após a conclusão dos serviços, deverá ser emitido relatório técnico contendo 
descrição detalhada dos serviços executados, peças aplicadas, garantia oferecida e 
recomendações para manutenção futura. 
 
 
PARÁGRAFO QUINTO - DA GARANTIA APÓS A ACEITAÇÃO 

a) A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pela garantia 
de 90 dias ou 5.000 km para serviços, e pelo prazo do fabricante para peças (mínimo 90 
dias). 

 

b) Durante a garantia, falhas ou defeitos deverão ser corrigidos em até 48h, sem custos. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar os serviços de manutenção com estrita observância às 
especificações técnicas dos fabricantes dos veículos, utilizando mão de obra especializada, 
ferramental adequado e peças de qualidade comprovada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fornecer todas as peças, componentes e materiais necessários à 
execução dos serviços, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Manter equipe técnica qualificada e em número suficiente para 
atendimento das demandas da Secretaria. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e sociais decorrentes da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer fato ou 
circunstância que possa comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos 
prazos. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, as peças que apresentarem defeitos ou os serviços que forem executados em 
desacordo com as especificações. 
 

PARÁGRAFO OITAVO - Permitir e facilitar à fiscalização o amplo acompanhamento e 
controle dos serviços, prestando todas as informações solicitadas. 

 

PARÁGRAFO NONO - Manter registro atualizado de todas as intervenções realizadas em 
cada veículo, disponibilizando-o à fiscalização sempre que solicitado. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar o objeto, salvo mediante autorização expressa 
da Administração. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indicar preposto aceito pela Administração para 
representá-la durante a execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Proporcionar todas as facilidades necessárias à execução dos 
serviços, permitindo o acesso dos veículos às instalações da contratada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos, 
após o recebimento definitivo dos serviços e a apresentação da documentação fiscal 
devidamente atestada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando 
sua conformidade com as especificações técnicas e condições estabelecidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Notificar a contratada acerca de falhas, irregularidades ou 
desconformidades constatadas, fixando prazos para correção. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em 
desacordo com as especificações ou as peças que não atendam aos requisitos de 
qualidade. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução 
dos serviços, sempre que solicitados pela contratada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a as seguintes penalidades:  
 
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito.   
 
b) Multa, nos seguintes percentuais: 
 
b.1. 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o Adjudicatário se 
recusar a assinar o Contrato de Fornecimento, em observância ao disposto no artigo 156, 
Lei nº. 14.133/21; 
 
b.2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento e/ou 
Autorização de Empenho – AE por dia de atraso na entrega dos produtos ou do lapso 
entre a substituição do bem fora das especificações ou de má qualidade, contando os 
dias de aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a data do efetivo 
fornecimento. Em caso de entrega parcial, por parte do Signatário Detentor, a multa será 
calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o 
período compreendido entre o correto dia da entrega e a entrega/substituição da 
totalidade dos itens. A presente multa deverá ser aplicada em atrasos de até no máximo 
30 (trinta) dias;  
 
b.3. 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de Empenho relativo ao 
item não adimplido; 
 
b.4. 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto no Contrato para o item 
inadimplido quando o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por 
parte da Signatária Detentora resultar no cancelamento ou ensejar a rescisão do 
eventual contrato. 
 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso 
IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas poderão ser descontadas do pagamento 
imediatamente subseqüente à sua aplicação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem 
será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em 
conjunto ou separadamente com as demais penalidades previstas, após a análise do caso 
concreto e não exime o Signatário Detentor da plena execução do objeto contratado.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles 
constantes no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
 
PARÁGRAFO NONO: A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento na celebração do 
contrato de Fornecimento ou na execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de máximo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 
 
Caberá a CONTRATANTE indicar o fiscal do contrato, nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor designado 
pela Secretaria requisitante através de Ato de Designação, na forma apontada na 
Instrução Normativa nº 003, de 30 de janeiro de 2017 da Controladoria Geral do 
Município. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Fiscal designado atestará no documento fiscal correspondente 
a prestação de serviços nas condições exigidas e descritas no Termo de referência, 
constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento definitivo do objeto deste edital somente se 
efetivará com a atestação referida no subitem anterior. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Constatando-se qualquer irregularidade, o licitante vencedor será 
intimado para regularizar ou concluir os serviços, nos termos do art. 119 da lei 
14.133/21.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas 
condições e conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da 
Contratada. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Fiscalização trabalhista - fiscalização mensal do recolhimento de 
FGTS, INSS e pagamento de salários do motorista alocado, condicionando o pagamento 
da fatura à comprovação dessas obrigações, conforme prevê a Lei 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS DE RESCISÃO:  
 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137, da Lei 
Federal nº 14.133/21, com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS E ADITAMENTOS: 

 
Os casos omissos e aditamentos contratuais, acaso necessários, serão regidos pelas 
normas da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, e segundo os princípios gerais do 
Direito Administrativo e, subsidiariamente, do Direito Privado, sempre em benefício do 
interesse público.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da 
contratação, na forma de Aditivo, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125, da Lei n.° 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS DA CONTRATADA: 
  
PARAGRÁFO PRIMEIRO: À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade por todos os 
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 
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em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.  
 
PARAGRÁFO SEGUNDO: Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução do contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 
Prefeitura.  
 
PARAGRÁFO TERCEIRO: Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionadas à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência são de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
PARAGRÁFO QUARTO: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
elencados acima, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO: 
 
Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá 
revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  
 
PARAGRÁFO ÚNICO: A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato e não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do Artigo 149 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, a partir da data de 
apresentação do orçamento estimado, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA. 
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Na hipótese da suspensão do cálculo do IPCA, o reajuste será 
efetuado com base no índice que o substituir. 
 
PARAGRÁFO SEGUNDO: A licitante vencedora deverá solicitar formalmente a 
Administração o reajuste dos preços contratados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VINCULAÇÃO E DOS DOCUMENTOS 
INTEGRANTES DO CONTRATO: 
 
O cumprimento deste Contrato está vinculado aos termos da LICITAÇÃO Nº 008/2026 
– PREGÃO ELETRÔNICO, seus  anexos, à proposta da Contratada e ao Processo 
Administrativo nº 4709/2026. 
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 Ata de Registro de Preços nº 000/2026 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO: 
 
A Prefeitura Municipal de Paraty providenciará a publicação deste instrumento de 
Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis a contar da data de sua assinatura, conforme determina o art. 94 da 
Lei nº. 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO: 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paraty/RJ para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Paraty/RJ, __ de ______ 2026. 
 
 
 
 
 

      ANTONIO PORTO FILHO                                            **************** 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE              **************************************************************** 

                                                                     CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1-....................................................      2- ........................................................ 
 
Nome:  ............................................      Nome: .................................................. 
 
Matrícula/RG.: ..................................      Matrícula/RG.: ........................................ 


